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FICA INSTITUÍDA A SEMANA COMEMORATIVA DO ESPIRITISMO NO MUNICÍPIO
DE APARECIDA DE GOIÂNIA.

Art. 1º Fica instituída a primeira Semana do mês de Abril como a Semana Comemorativa do Espiritismo
no Município de Aparecida de Goiânia.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

 

                   Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, 23 de novembro de 2018.

 

 

 

 

GUSTAVO MENDANHA MELO

Prefeito

 


